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DECRETO N° 96, DE 28 DE ABRIL DE 2017 

  
Aprova o desdobramento do Lote 7 da Quadra 2, do Loteamento Bela Vista.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 000562.17.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 000562.17.01 o desdobramento do Lote 7, Quadra 2, com área total de 300,0 m² 

(trezentos metros quadrados) do Loteamento Bela Vista, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de Barreiras-

BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-2-47.552 em 29 de setembro de 2015, de propriedade de BARREIRAS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS, inscrito no CNPJ sob o n° 04.502.461/0001-13 .  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/7-A – 6,64 metros de frente com a Rua Joaquim Miguel de Santana; 6,65 metros de fundo com a Rua Nova Avenida; 22,24 metros do lado 

direito com o Lote 6; 22,59 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote  7, perfazendo uma área total de 148,84 m² (cento e quarenta e oito 

metros quadrados e oitenta e quatro centímetros) - inscrição imobiliária n° 04.14.600.0273.001. 

 
Lote P/7-B – 6,64 metros de frente com a Rua Joaquim Miguel de Santana; 6,65 metros de fundo com a Rua Nova Avenida; 22,59 metros do lado 

direito com parte do mesmo lote 7; 22,94 metros do lado esquerdo com o lote 8, perfazendo uma área total de 151,16m² (cento e cinquenta e um 

metros quadrados e dezesseis centímetros) - inscrição imobiliária n° 04.14.600.0279.001. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 28 de abril de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 
 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 97, DE 28 DE ABRIL DE 2017 

  
Aprova o desdobramento do Lote 21 da Quadra 36, do Loteamento Morada da Lua.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 000544.17.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 000544.17.01 o desdobramento do Lote 21, Quadra 36, com área total de 360,0 m² 

(trezentos e sessenta metros quadrados) do Loteamento Morada da Lua, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da 

Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-2-5550 em 26 de janeiro de 1983, de propriedade de JOÃO MARQUES DA SILVA & 

CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.209.176/0001-08.  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/21-A – 6,0 metros de frente com a Rua Claudionor Barros de Carvalho; 6,0 metros de fundo com o Lote 20; 30,0 metros do lado direito com o 

Lote 23; 30,0 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 21, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - 

inscrição imobiliária n° 01.00.005.1484.001. 

 
Lote P/21-B – 6,0 metros de frente com a Rua Claudionor Barros de Carvalho; 6,0 metros de fundo com o Lote 20; 30,0 metros do lado direito com 

parte do mesmo Lote 21; 30,0 metros do lado esquerdo com lote 19, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - 

inscrição imobiliária n° 02.55.400.0124.001. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 28 de abril de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 98, DE 28 DE ABRIL DE 2017 

  

Aprova o desdobramento do Lote 14 da Quadra C, do Loteamento Leopoldina Castro.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 000580.17.01,  

 

D E C R E T A: 

 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 000580.17.01 o desdobramento do Lote 14, Quadra C, com área total de 335,50 m² 

(trezentos e trinta e cinco metros quadrados e cinquenta centímetros) do Loteamento Leopoldina Castro, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e 

Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-1-36.509 em 10 de fevereiro de 2017, de propriedade de 

SOBRADO ROCHEDO EMPREENDIMENTOS IMOBÍLIARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 16.826.626/0001-91.  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/14-A – 5,00 metros de frente com a Av. Internacional; 5,00 metros de fundo com o lote 13; 33,60 metros do lado direito com o Lote 16; 33,55 

metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 14, perfazendo uma área total de 168,75 m² (cento e sessenta e oito metros quadrados e setenta e 

cinco centímetros) - inscrição imobiliária n° 01.00.002.6152.001. 

 

Lote P/14-B –5,00 metros de frente com a Av. Internacional; 5,00 metros de fundo com o lote 13; 33,55 metros do lado direito com parte do mesmo 

Lote 14; 33,50 metros do lado esquerdo com o lote 12, perfazendo uma área total de 166,75 m² (cento e sessenta e seis metros quadrados e setenta e 

cinco centímetros) - inscrição imobiliária n° 02.27.700.0456.001. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito em 28 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2017 

 

Contratada: MM CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 06.050.189/0001-03. Contratante: Município de Barreiras Objeto do 

Contrato: Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza urbana, requisitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, 

Serviço Público e Transporte. Processo Administrativo: nº 131/2017. Dotação Orçamentária: 0318-18 – 2.032 – 33.90.39 – Fonte: 00; 0314-53 – 

2.036 – 33.90.39 – Fonte: 02. Concorrência Pública: n.º 001/2017.  Data Assinatura: 20 de abril de 2017. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura do Contrato. Valor: R$ 17.429.788,56 (dezessete milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e 

cinquenta e seis centavos). João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2017 

 

Contratada: PAULO STEFANO MARTINS DE ALENCAR & CIA LTDA. CNPJ: 16.398.794/0001-23. Contratante: Município de Barreiras 

Objeto do Contrato: Aquisição de Material de Expediente, requisitado pela Secretaria Municipal de Administração.Processo 

Administrativo: nº 245/2017. Dotação Orçamentária: 03.09 – 2036 – 339030 – Fonte: 01; 03.09 – 2017 – 339030 – Fonte: 04; 03.08 

– 2017 – 339030 – Fonte: 00; 03.14 – 2036 – 339030 – Fonte:02. Pregão Presencial: n.º 003/2017.  Data Assinatura: 25 de abril de 

2017. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato. Valor: R$ 958.500,00 (novecentos e cinquenta e oito mil e 

quinhentos reais). João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 002/2017 

 

O Prefeito Municipal de Barreiras torna público a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Carta Convite nº 002/2017, cujo objeto é Contratação de 

pessoa jurídica para a execução de serviços de reforma do Hospital Regional Eurico Dutra no município de Barreiras, Requisitado pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura E Obras, à empresa CONSTRUTORA BEIRA RIO LTDA - ME, CNPJ nº: 11.343.884/0001-01 pelo valor global de R$ 

136.946,67 (cento e trinta e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos). João Barbosa de Souza Sobrinho - Prefeito 

Municipal. Barreiras, 27 de abril de 2017. 
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RETIFICAÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO 09/2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017 

A Ordem n° 09/2017, de 10 de abril de 2017, que dispõe sobre Definição para Programação Fiscal para Auditores Fiscais, aos contribuintes constantes desta Ordem 

de Serviço que estarão a partir da publicação desta sob ação fiscal, passa a ter a seguinte redação:  

Auditor:DOMINGOS ALVES DIAS 

1) LEME COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME      Inscrição/Código: 000015062 

2) PROTECHNE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA    Inscrição/Código: 5891 

3) EMPREITEIRA RENOVAR LTDA      Inscrição/Código:8135 

4) LAVA  JATO LAVENIDA      Inscrição/Código: 1112219 

5) EDIVALDO TADEU DE SOUZA CAMPOS     Inscrição/Código: 2307 

6) EMPREITEIRA CRATEUS LTDA – ME     Inscrição/Código:5757 

7) STEPHEN AIRES DE ALENCAR BENTO ME     Inscrição/Código:7282 

8) EMPREITEIRA ZAP EIRELLI EPP                         Inscrição/Código:7639 

9) STEPHEN AIRES DE ALENCAR BENTO ME     Inscrição/Código: 000014760 

10) STEPHEN AIRES DE ALENCAR BENTO     Inscrição/Código: 000012526 

 

Auditora: LUCIARA PINHEIRO PAIM 

1) FRANCISCO REGINALDO BEZERRA     Inscrição/Código: 7741 

2) LELIANE RAMOS DOS REIS      Inscrição/Código: 6082 

3) SINAPSE SERVIÇOS LTDA      Inscrição/Código: 4384 

 

Auditor: JOILSON DE SANTANA PAIM 

2) CELSO ALVES DE OLIVEIRA      Inscrição/Código: 000009883 

3) GASIQ TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME    Inscrição/Código: 1276 

4) FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A.     Inscrição/Código: 5815 

5) EMTOL EMPREENDIMENTOS TURISTICOS DO OESTE LTDA    Inscrição/Código: 3273 

6) MULTI CONTÁBIL E ASSESSORIA LTDA     Inscrição/Código: 690 

7) TM REFRIGERAÇÃO COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS   Inscrição/Código: 2331 

8) MARTINHO BARCELOS FILHO      Inscrição/Código: 993 

9) EUROPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA   Inscrição/Código: 3994 

 

Auditora: MAGNÓLIA MIRANDA RODRIGUES 

1) CONIB CONTAB. IRMÃOS BRITO S/C LTDA                        Inscrição/Código: 92 

2) IN VITRO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS EIRELI – EPP                                        Inscrição/Código: 2784 
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3) H & K REPRESENTAÇÕES                         Inscrição/Código: 7162 

4) J SKOWRONSKI - ME       Inscrição/Código: 7561 

 

Auditor: DOUGLAS LESSA 

1) LOGUE CENTER ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP                                       Inscrição/Código: 4509 

 

Auditor: GENIVALDO GOMES DA SILVA 

1) RR SANTOS SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME                                         Inscrição/Código: 4083 

2) HOTEL MORADA NOBRE LTDA                         Inscrição/Código: 2243 

3) TORNEADORA TORNOMAC LTDA ME                         Inscrição/Código: 000010093 

4) ZENILDO CABOCLO DE OLIVEIRA - ME                        Inscrição/Código: 1476 

 

Auditor: EVANDRO MANTENA DOS SANTOS 

2) FACE A FACE S/C LTDA       Inscrição/Código: 4103 

3) CONSTRUCERTO CONSTRUTORA LTDA ME                        Inscrição/Código:000016682 

4) CONSTRUTORA E INCORPORADORA ENGENHOESTE LTDA                       Inscrição/Código: 2257 

5) CASA DE SAUDE E MATERNIDADE STA MONICA LTDA                       Inscrição/Código: 482 

6) JR PNEUS E SERVIÇOS LTDA ME     Inscrição/Código: 7495 

Auditora: KELMA COSTA DE ANDRADE GONZAGA 

1) JOSE ALMEIDA DE SOUZA SERVIÇOS - ME     Inscrição/Código:4682 

2) MULTIMÍDIA COMUNICAÇÃO VISUAL – ME      Inscrição/Código: 7412 

3) MARCOS DIOGENES ALVES & CIA LTDA      Inscrição/Código: 000008623 

4)  OESTE MASTER SERV. DE INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES                       Inscrição/Código: 8072 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

SIMONE CASARIN 

JULIANA TOMASI 

ERUSA VIEIRA DA COSTA 

ROSINEIDE DE ALMEIDA SPIES 

RITA DE CÁSSIA CARDOSO C. SANTANA 

 

ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES/TREINAMENTO 

 

AUGUSTO CÉSAR GEAMBASTIANI BARBOSA 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda , ___ de  AbrilL  de  2017. 

________________________________ 
Marcelo Gonçalves de Abreu 
Secretário Municipal da Fazenda 
Portaria 05/2017 
 


